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PORTARIA N" 164. DE 21 DE MARÇO DE 2022

Concede licença à servidorü
municipal pura tratamenío de
saúde.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 152195)

CONCBDE

À servidora rnunicipal CARINE ANDRBIA ANKLAM,
Psicologa, lotada na Secretaria Municipal de E,ducação, Cultura e Desporlo, 10

(dez) dias de licença para tratamento de saúde, a parlir de 1110312022 a

2010312022, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derubadas, aos 21 de

rnarço de 2022. . 
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ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 2110312022.

Agente de Recursos Humanos.
elio Larnpert
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